
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 104 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a concessão de isenção do
IPTU, taxa de lixo e taxa de iluminação pública às famílias residentes no Bairro Sibipiruna, cujas casas
foram atingidas pelos alagamentos recentes.

 

Justificativa

As fortes chuvas que atingiram o município causaram alagamentos significativos no Bairro Sibipiruna,
resultando em prejuízos materiais e estruturais para diversas famílias. Muitos moradores enfrentam
dificuldades financeiras para arcar com os custos de reparos e reestruturação de suas residências,
tornando essencial a adoção de medidas que aliviem o impacto econômico sobre essas famílias.

A concessão da isenção do IPTU, taxa de lixo e taxa de iluminação pública para os imóveis afetados
representará:

- Alívio financeiro para as famílias atingidas, permitindo que concentrem seus recursos na
recuperação de seus lares;

- Apoio social e humanitário por parte do poder público, demonstrando sensibilidade e compromisso
com os cidadãos em momentos de adversidade;

- Estímulo à reconstrução do bairro, garantindo que os moradores tenham melhores condições para
reestabelecer sua qualidade de vida.

Diante da urgência e relevância desta medida, solicita-se que esta indicação seja analisada e que
sejam

   
Sala das Sessões, 05 de Março de 2025

Ricardo Bannak
Vereador(a) - MDB
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